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1. OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada em engenharia sob regime de empreitada por 

preço unitário, com material e mão-de-obra, do tipo menor preço global, destinado a 

executar as obras de Revitalização e Manutenção de estradas e caminhos municipais, 

conforme Planilha Orçamentária e Cronograma Físico e Financeiro. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Insta frisar, que a presente contratação se dará por meio de Ata de Registro de 

Preço, fato este que não configura necessidade de indicar a dotação orçamentária, 

conforme art. 7º, 2º do Decreto Federal 7.892/2013. 

 

 

3. PRAZO CONTRATUAL: 

 

Conforme estabelecido no Cronograma Físico e financeiro, o contrato deverá ter 

vigência de 12 (doze) meses, contados da data da Ordem de Serviço. 

 

4. MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA: 

 

Justifica-se a presente contratação em decorrência das demandas existentes ao longo 

do município no que tange a manutenção de estradas e caminhos municipais, 

manutenções estas provenientes a abertura de buracos em função de chuvas e outras 

ocasiões. 

 

Salienta-se ainda que a municipalidade não dispõe de força de trabalho própria bem 

como equipamentos necessários para realização de tais serviços, sendo necessário 

sua contratação. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

A especificação técnica decorrente dos serviços constante do objeto, consta no 

Memorial Descritivo, instrumento este parte dos anexos da presente contratação. 

 

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 

DO PRAZO: 

 

Os serviços a serem executados serão indicados pela fiscalização do contrato 

mediante Ordem de Serviço, onde constará o prazo de execução, haja vista cada prazo 

ser predominantemente a cada demanda. 

 

DAS LOCALIDADES: 

 

O contrato terá abrangência em toda municipalidade (Bairros, Balneários, Distritos 

e outros), sendo especificado na Ordem de Serviço a localidade proveniente de cada 

demanda. 

 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 

A empresa Contratada deverá proceder visita prévia ao local para conhecimento e 

análise juntamente com a fiscalização do contrato. 

 

A Contratada deverá providenciar todos os equipamentos, ferramentas e mão-de-obra 

qualificada para a devida execução das atividades pertinentes a pavimentação de 

ruas. 

 

Caberá à empresa mobilizar seu pessoal, ferramental, bem como toda logística 

necessária no sentido de atender as demandas interpostas pela municipalidade, não 
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cabendo qualquer questionamento quando a possível inviabilidade no tocante a 

quantidade bem como valor, devendo sim atender os prazos conforme determinar o 

Departamento de Engenharia próprio e/ou empresa contratada no referido ramo, de 

acordo com cada obra. 

 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 

Os serviços para efeito de entrega deverão ser supervisionados pela fiscalização do 

contrato, bem como evidenciados com fotos e possíveis relatórios administrativos / 

técnicos. 

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

 

A empresa Contratada deverá atender o que estabelece o Art. 618 do Código Civil 

oferecendo a garantia prevista no referido regimento legal. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

 

Dos Servidores responsáveis pela fiscalização:  

 

A Ata de Registro será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, 

lotados nesta Secretaria, sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, que 

responderão pela fiscalização técnica/operacional. 

 

Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como Fiscal 

Técnico/Operacional: 

 

 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO MARCELO DE OLIVEIRA IZADORA LIRIO GONÇALVES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO marcelo.sm.eng@gmail.com izadora.sm.eng@gmail.com 

TELEFONE (27) 3767-8802  

Nº. MATRÍCULA 59864  

Nº DECRETO NOMEAÇÃO 1.405/03 8771/2017 

DATA DECRETO NOMEAÇÃO 10/11/03 07/03/2017 

CARGO 
Engenheiro Civil Coordenadora de Projeto de 

Engenharia e Arquitetura 

TIPO DO VÍNCULO Efetivo Comissionada 

PREVISÃO TÉRMINO CONTRATO Não há previsão 31/12/2020 

 

 

Forma detalhada como se dará a fiscalização 

 

 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos 

artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 e do artigo 6º do Decreto nº 2.271/1997. 

 

A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no contrato, TR e anexos. 

 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/1993. 

 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o artigo 70 da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

 

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

 

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 

da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados na Ata. 

 

 

10. ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

 

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada, é a Unidade Gestora 

Municipal denominada “Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte” – 

SMOIT. 

 

11. DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para os órgãos 

e entidades participantes. 

 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

 

Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo contratado das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante”. 

 

 

12. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 

Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa" face ao 

"Boletim de Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios 

internos de fiscalização; 

 

Caberá a empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços 

bem como término dos mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da 

medição; 

 

Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 

 

A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar 

todos os documentos constantes do check list anexo ao contrato. 

 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de 

depósito na conta-corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente 

atestada pela Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 

 

b) Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011. 

 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal; e 

 

d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria 
da Fazenda Nacional, conforme IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal 

na sede do Licitante; 

 

e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela 
Secretaria requisitante juntamente com o fiscal do contrato. 

 

f) Relatório de Fiscalização. 
 

A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa 

contratada para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 
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A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de 

que trata a Instrução Normativa SRF nº 539/2005.  

 

Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura 

documento que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, 

alterada pela IN/SRF nº 539/2005, situação em que incidirá a retenção no percentual 

estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota 

fiscal. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de 

liquidação ou qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

 

Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na 

unidade bancária. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

medidos e faturados. 

 

Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os 

Boletins de Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar 

necessárias. 

  

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, fixando prazos para sua correção. 

 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 

débitos e da suspensão da prestação de serviços. 

 

Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação. 

 

Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO. 

 

Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  

 

Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos 

prazos e condições pré-estabelecidos. 

 

Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em 

formulário próprio da CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de 

irregularidades encontradas e de todas as ocorrências relativas à execução do 

Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela Fiscalização, em 02 

(duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a 

CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e 

pela Fiscalização do MUNICÍPIO. 

 

Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 

documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e 

exigências por ela apresentadas. 

 

Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de 

responsabilizar-se pela direção dos serviços contratados e representá-la perante ao 

CONTRATANTE. 
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Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do 

mês de competência e emitir os respectivos Boletins de Medição, entregando-os à 

CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da medição. 

 

Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 

única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de 

eventuais inobservâncias delas. 

 

Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

ação ou omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos 

serviços previstos neste instrumento contratual. 

 

Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas 

SUBCONTRATADAS. 

 

 

Quanto a pessoal: 

 

A CONTRATADA selecionará, PREFERENCIALMENTE MÃO-DE-OBRA LOCAL para execução dos 

serviços e encaminhará relação contendo o  nome e documentos das pessoas 

contratadas. 

  

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 

necessárias à execução dos serviços contratados, como única e exclusiva 

empregadora. 

 

A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com 

a execução deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição da República, bem como exigir que a referida medida seja 

adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de 

serviços, sob pena de rescisão do contrato. 

 

A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir 

declaração, por escrito, de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no 

item anterior. 

 

Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no 

local dos serviços seja considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à 

comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive 

contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados. 

 

Todo custo correspondente a horas extraordinárias realizadas por empregado da 

CONTRATADA, ficarão por conta da mesma; 

 

Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, 

inclusive Lei Municipal do Trabalho Seguro n° 1.286/2013. 

 

Quanto à segurança e higiene: 

 

Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da 

CONTRATADA estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção 

individual, quando couber. 

 

Das demais obrigações: 

  

Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", 

antes da emissão da primeira fatura. 
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Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus 

representantes, bem como ambiente adequado para a Fiscalização. 

 

Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas no local e em seu entorno. 

 

Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, 

não só para a Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos 

serviços. 

 

Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento 

das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em 

vigor. As referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel 

timbrado da CONTRATADA, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para 

tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao 

total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 

 

Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas 

anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, 

mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente problemas 

de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, 

devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará 

em poder da CONTRATANTE após a conclusão dos serviços. 

 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

 

Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 

Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de 

trabalho. 

 

Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 

por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da 

execução dos serviços. 

 

Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), 

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e 

fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 

desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 

 

Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas 

Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, conforme referido nas 

Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da 

CONTRATANTE. 

 

Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores 

qualificados. 

 

Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as 

sub-contratações de  serviços especializados, as quais serão previamente submetidas 

à CONTRATANTE para autorização, que não excederá a 25% (vinte e cinco por cento). 

 

Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, 

sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e 

demais elementos técnicos que integram o objeto contratado, assumindo a 

responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente 

serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) 

autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso. 
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Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de 

aplicação de material "similar" ao especificado, submeter o pretendido à 

Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar pela aprovação ou não do mesmo. 

 

Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta 

pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da 

equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos 

mesmos até a sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre 

qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 

 

Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo 

o(s) se fazer presente o(s) Encarregado(s), e demais responsáveis pelos serviços, 

no intuito de orientar, conscientizar bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA 

NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser evidenciadas por meio de lista de 

presença à fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto abordado nos 

respectivos dias. 

 

Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares 

necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 

expensas e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem 

empregados nos serviços. 

 

Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, 

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa, bem como os documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar 

necessário. 

 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às 

suas expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou 

equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. 

 

Afixar cópia do TCAC (Anexo XIII) em local de ampla visibilidade e freqüentado 

pelos (as) trabalhadores (as), pelo prazo de 30 dias. Cada estabelecimento da 

CONTRATADA deverá afixar o termo, na forma prevista. 

 

A copia do TCAC será entregue pelo setor de Licitações à Contratada no ato da 

assinatura deste contrato.  

 

Manter cópia deste TCAC nos livros de inspeção de trabalho de cada estabelecimento 

da CONTRATADA. 

 

Fornecer gratuitamente, sempre quando solicitado, cópia do TCAC aos empregados 

(as). 

 

 

15. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

 

A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para efeito de 

Qualificação Econômico-Financeira: 

 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 

pessoa física, cuja emissão não seja superior a 30 (trinta) dias da data de 

apresentação da documentação e proposta. 

 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive 

com demonstrativos contábeis, e apresentados na forma da Lei que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, registrado na Junta Comercial do Estado da sede da 

empresa licitante, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinado pela empresa licitante e ainda por contador habilitado, acompanhado da 
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respectiva Certidão de Regularidade do contador, expedido pelo CRC onde o contador 

presta serviço, acompanhado de demonstrações dos seguintes elementos: 

 

Prova de Idoneidade Financeira: 

 

a) Índice de Liquidez Geral - ILG igual ou superior a 1,00 (um) 

  

ILG =  Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

                        Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

b) Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou superior a 1,00 (um) 

  

ILC =       Ativo Circulante      

      Passivo Circulante 

 

c) Índice de Endividamento Geral – IEG igual ou inferior a 1,00 (um) 

 

IEG =  Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                        Ativo Total 

 

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

 

Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(CREA), da LICITANTE e de seus responsáveis técnicos, ENGENHEIRO CIVIL, na sede da 

LICITANTE sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação 

atualizada da LICITANTE, conforme resolução nº 266/79 do CONFEA. 

 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação. A comprovação da capacidade técnica será 

feita da seguinte forma: 

 

Atestado(s) de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CREA, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(Ões) De Acervo Técnico (CAT) do profissional de nível 

superior, detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a 

execução de serviços de características técnicas e quantidades semelhantes às do 

objeto do presente Edital:  

 

a) - Execução de obras compatíveis com o objeto desta licitação, conforme 

discriminação abaixo: 

 

a.1 Engenheiro Civil:  

 

 Reassentamento de blocos de concreto, inclusive perdas; 

 Recomposição de buracos com CBUQ inclusive fornecimento e transporte 

comercial de material betuminoso. 

 

 

O profissional nível superior detentor do acervo técnico poderá ser diretor, sócio 

ou fazer parte do quadro permanente da LICITANTE, na condição de empregado, ou 

contratado, devendo comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a LICITANTE, 

através de Contrato de Prestação de Serviços, Carteira de Trabalho ou Ficha de 

Registro de Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social da LICITANTE, 

cujo vínculo deverá existir na data da apresentação das propostas do referido 

Edital e deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional regulamentador do 

exercício profissional,  comprovando, obrigatoriamente tal condição, através da 

documentação necessária; 

 

Todos os documentos apresentados devem ser originais ou em cópias autenticadas por 

cartório. 
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17. DA VISITA TÉCNICA: 

 

A empresa participante do certame deverá apresentar Atestado de VISITA TÉCNICA 

fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, emitido pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES devidamente assinado por 

responsável da Secretaria, devendo a vistoria ser previamente agendada, não sendo 

aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à 

execução dos serviços. 

 

Fica facultado e a critério da empresa participante quanto sua participação na 

Visita Técnica, onde, não havendo interesse a mesma deverá proceder declaração 

formal assinada pelo responsável, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamento futuros que ensejem avenças técnicas com o órgão 

licitador. 

 

a) Não haverá vistoria sem prévio agendamento; 

b) O agendamento deverá ser marcado via telefone (27) 3767-8974 e pelo endereço 

eletrônico marcelo.eng.sm@gmail.com c/c para infraestrutura@saomateus.es.gov.br;  

c) A vistoria será até UM dia antes da abertura da licitação, saindo da 

Secretaria Municipal de Obras, no dia e horário marcado, de onde partirão para 

locais passivos de conhecimento in-loco quanto ao objeto a ser contratado; 

d) A visita deverá ser realizada por representante da empresa, devidamente 

credenciado, devendo apresentar a credencial assinada pelo representante legal da 

empresa, acompanhada do contrato social autenticado e RG, não sendo aceitos 

documentos via fax ou sem autenticação; 

e) Os custos decorrentes da visita técnica ao(s) local(is) da realização dos 

serviços desta licitação correrão por conta exclusiva da Licitante; 

f) A empresa que não realizar a visita técnica deverá apresentar DECLARAÇÃO DE 

PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS DOS SERVIÇOS. 

 

 

18. PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, da seguinte forma: 

 

a) Carta de Apresentação da Proposta, contendo: 

 

1) Preço Total proposto em algarismos e por extenso; 
2) Declaração de que a proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados a 

partir da abertura dos  envelopes de Habilitação; 

3) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, de qualquer natureza, bem como todas as incumbências a 

que se refere o item II deste Termo de Referência. 

4) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações disponíveis 

sobre esta licitação, e que se submete inteiramente às suas cláusulas e 

condições. 

5) Planilha de Orçamento devidamente preenchida, obedecendo os limites máximos 
dos preços unitários e taxas fixados na Planilha Orçamentária elaborada pela 

SEMOB. 

 

13.1 - A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a 

desoneração tributária nos termos definidos no Acórdão 2622/2013 do Tribunal de 

Contas da União. 
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19. DA MODALIDADE, REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

Ata de Registro de Preço, na modalidade “Concorrência Pública”. 

 

Registro de preços por item - tipo de julgamento deverá ser Menor Preço Global. 

 

O Regime de Execução deverá ser o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

 

21. DAS SANÇÕES: 

 

Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 

 

A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 

a ATA ou o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, não mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e de contratar com a administração pública e será 

descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou nos Sistemas de 

Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei nº 

10.520/2002, sem prejuízo das multas e demais cominações 

Legais”. 

 

Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  

 

0,03% (três por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 

cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 

 

0,03% (três décimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, 

pelo atraso no início dos serviços, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) 

emitida pelo CONTRATANTE. 

 

0,03% (três décimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e 

por ocorrência, pelo atraso na conclusão dos serviços. 

 

5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, 

no caso de ocorrer paralisação dos serviços, por dia de paralisação. 

 

Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da 

assinatura da Ata, do Contrato e da Ordem de Serviços. 

 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será 

limitado a 20% do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 

O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá 

aplicar à CONTRATADA as seguintes multas compensatórias: 

 

5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA 

deixe de apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento 

do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 

 

Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de 

recolhimento das contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados 

da CONTRATADA em atuação na execução deste Contrato. 

 

0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia 

de atraso no pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em 

vigor. 

 

O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá 

aplicar à CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por 

qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que 

causar, na forma do Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 

 

Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação 

escrita à CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por 

cento) do valor total reajustado. 

 

As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas 

em lei ou neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos 

que causar ao CONTRATANTE, em conseqüência do inadimplemento de qualquer condição 

ou Cláusula deste Contrato. 

 

Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de 

aplicação de multa, lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

defesa.  

 

As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo 

especificação em contrário, serão sempre calculadas sobre o valor original do 

mesmo, independente de ter havido alteração durante a vigência. 

 

Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos 

todos os valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 

 

22. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data da elaboração da proposta. 

 

Na ocasião do contrato ultrapassar o período acima identificado, os preços deverão 

ser reajustados com base em índice relativo à atividade dos serviços contratados. 

 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

a) A empresa a ser Contratada prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, 5% 

(cinco por cento) do valor estimado para a execução dos serviços objeto deste 

contrato, mediante uma das modalidades previstas no § 1° do artigo 56 da Lei 

8.666/93. 

 

a.1 - O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de 

encerramento definitivo do contrato e mediante a demonstração do cumprimento 

integral das obrigações trabalhistas assumidas junto aos trabalhadores 

contratados para execução dos serviços objeto deste contrato; e ausência de 

condenações subsidiárias do município ao pagamento de indenizações, inclusive 
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por acidente de trabalho, que tenham ligação com a execução dos serviços 

contratados. Se constatada alguma das situações retro mencionadas, o valor da 

garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos 

supracitados. 

 

a.2 - Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no 

pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização 

a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação 

da CONTRATANTE. 

 

a.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 

contrato, a garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da 

CONTRATADA, no prazo de10  (dez) dias úteis, mediante certificação, pelo Gestor 

Fiscal deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento. 

 

a.4 - Se houver acréscimo ao valor deste contrato mediante termo aditivo, a 

CONTRATADA se obriga a fazer a complementação da garantia no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 

24. DO VALOR ESTIMADO: 

 

Conforme Planilha Básica Orçamentária, o valor estimado para a referida despesa é 

de R$ 2.043.506,83 (dois milhões, quarenta e três mil, quinhentos e seis reais e 

oitenta e três centavos). 

 

Vale ressaltar que o referido valor estimado é com base em cotações realizadas 

junto ao mercado, bem como índices oficiais. 

 

É importante frisar, que, os preços registrados a serem praticados pela empresa 

vencedora, deverão ser submetidos a realização de pesquisa de mercado periódica, 

para comprovação da vantajosidade da Ata, em atendimento ao art. 9º, XI do Decreto 

Federal 7.892/2013. 

 

 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, salvo autorização expressa do 

CONTRATANTE, que não excederá a 25% (vinte e cinco por cento). 

 

 

14.0 – CONCLUSÃO: 

 

Todo entulho proveniente da obra será removido por conta da empresa executante; 

 

Todo o material empregado na obra deverá ser de excelente qualidade;  

 

Quaisquer danos causados aos materiais retirados para posterior reinstalação correrão por 

conta exclusiva do executor da obra; 

 

As cotas do projeto e a descriminação da planilha orçamentária e as contidas neste Termo 

serão seguidas a risca; 

 

As mãos-de-obra deverão ser especializadas; 

Observância às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

Não serão aceitos outros tipos de qualidades, que sejam os especificados neste memorial; 

 

A obra deverá ser entregue livre de quaisquer resíduos.     
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